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• ESTADO DO PIAUI 
Pl9gAo E-im ri' 047/2022 
Proc:elllo Adrn. ri' 147/2022 

mFEITUIIAM Prefeitura Municipal de Slmpliclo Mendes-PI 
FLS. N" __ _ 

5111::,,,.'!!,_.,tpllclo'"'-......... ':!!'-~ CNPJ n": 06.553.952/0001-19 RUBRICA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 147/2022 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES· PIAUI 

A Prefeitura Municipal de Simpllcio Mendes-PI, através do Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, toma público 
que realizará a abertura do Pregão Eletrõnico abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente, Lei Federal nº. 8.666/93 
com suas alterações e demais normas pertinentes, bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar 
quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao objeto licitado e que 
manifestem seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Simpllcio Mendes-PI. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornec:lmento de material esportivo para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Slmpliclo Mendes/PI, suu secretarias e órgãos. 

Cópia completa do Edital: Setor de Licitação - localizado na Praça Dom Expedito Lopes, 80 - Centro, CEP: 
64.700-000, Simpllcio Mendes-PI Fone (0"89) 34821167, Trazendo consigo 01 CD ou 01 pen-drive para cópia. 
Envelopes de Habilitação e Propostas: 
a) Endereço Eletr6nlco: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
b) Inicio da Abertura das Propostas: às 11:00 horas do dia 16 de dezembro de 2022. 
c) Inicio da Rodada de Lances: às 11:15 horas do dia 16 de dezembro de 2022. 
d) Formalização de Consultas (Esclarecimentos): até as 18h00min do dia 13 de dezembro de 2022 através do 
endereço eletrõnico www.portaldecomorasoublicas.com.br. 
e) Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasnia/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrõnico e na documentação relativa ao certame. 
f) Fonte de Recursos: 500- TESOURO/ 540 • TRANSF. FUNDEB / 541 • FUNDEB VAAF / 542 • FUNDEB VAAT. 
g) Valor Estimado: R$ 180.665, 1 o (cento e oitenta mll e seiscentos e sessenta e cinco reais e dez centavos). 

Simpllcio Mendes.PI, 02 de dezembro de 2022. 

Flávio Moura Santana 
Pregoeiro 

ld :089B77 5C4CB5992F 

• ESTADO DO PIAUI 
,.EFEmtllAM Prefeitura Municipal de Simplicio Mendes-PI 

~.':!!'-~ CNPJ n": 08.553.952/0001-19 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2022 

Pl9gAo - ri' 048/2022 Proc:ellloAdm. ri' 148/2022 

FLS. N' _ _ _ 

RUBRICA 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES• PIAUI 

A Prefeitura Municipal de Simpllcio Mendes-PI, através do Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, toma público 
que realizará a abertura do Pregão Eletrõnico abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente, Lei Federal n•. 8.666/93 
com suas alterações e demais normas pertinentes, bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar 
quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao objeto licitado e que 
manifestem seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Simpllcio Mendes-PI. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames laboratoriais de anillses clínicas 
e patologia cllnlca, atendendo u necessidades da Secretaria de Saúde do munlclplo de Slmpllclo 
Mendes/PI. 

Cópia completa do Edital: Setor de Licitação - localizado na Praça Dom Expedito Lopes, 80 - Centro, CEP: 
64.700-000, Simpllcio Mendes-PI Fone (0"89) 3482 1167, Trazendo consigo 01 CD ou 01 pen-drive para cópia. 
Envelopes de Habilitação e Propostas: 
a) Endereço Eletr6nlco: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
b) Inicio da Abertura du Propostas: às 14:00 horas do dia 16 de dezembro de 2022. 
c) Inicio da Rodada de Lances: às 14:15 horas do dia 16 de dezembro de 2022. 
d) Formalização de Consultas (Esclarecimentos): até as 18h00min do dia 13 de dezembro de 2022 através do 
endereço eletrõnico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
e) Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasnia/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrõnlco e na documentação relativa ao certame. 
f) Valor Estimado: R$ 905.430,00 (novecentos e cinco mil e quatrocentos e trinta reais). 

Simpllcio Mendes.PI, 02 de dezembro de 2022. 

Flávio Moura Santana 
Pregoeiro 

ld:09FEBCD4AA3F9B6D 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO W 15/2022 

A s-.-1111 Municipal de EducactlO • o Conaelho Munlclpel ele Acompenhamento • 
C....- Soclal do Fundo de .. n.-.ça«, dll Educaçao • Deeenvolvlmento dll Educaçao, 
S.lca • de Velorllaçllo - ProflNlonala dll ~ - FUNDES. pelo _,. Edital 
c:onYOCem oe 1- • ■-- em perllclpar·dq·"-E.._I para-• M - cio 
c-lllo, q-6 conatlluldo pela Lei n" 14.113/2020 • Lei Munlclpal n• 188/2021. 

DA COMP091ÇÃO 

Art. 1.• • O eona.11o 6 ~Ido por 13 (treze) membroa tltularea. acompanhadoa de_,., ..._,.._....,...,_,conforme n,pn,aentaçao '! lndk:açflo e eegulrdlecnmlnedoa: 
1) dola (02) _.....,,_ do Poder Executtvo Municipal - que pelo menos um _.. ...-

Indicado pela s.a.arta Municipal de EduceçliO, 
li) um (01) re,p,_,tante doa profeew daa - pú- munlcipala; 
Ili) um (01) ntJ>IWntanledoadlretorM daa _ pú_ munlcipela: 
IV) um (01) rep,_,ta ,te doa--.im.lnlatndlvoa das - pú-munldl)lll9; 
V) doie(02) --- pela de alunoo, daa-pú-munk;lpala: 
VI) doie (02) --doa--. da educaçfoo b6elca pú-. doa quaia 01 (um) Indicado 

pela - de eetudarti- _,.,.,__, 
VII) um (01) repown-te do Conaelho Tutelar: 
VIII) dola (02) ._-nte de organizeç,õea da.-- clvtl; 
IX) um (01) rep,wntante daa-do campo. 

t 1º Os .,_,broa do cormelho pn,vl8to no caput - artigo, - oe Impedi,,_,_ 
dlapoatoe no§ 5° - artigo, ...... lndlcadoe até o d ia 09/12/2022, da eegu1nte l'omla: 
( . noo,.,._daa,._....doaórVfloamunlcipelaedaaentldadeede_organ_, 
peloa eeus dlrlgenms; 
11- "°" casoe doa --doa dlretores, ·pela de-11011 • eetuda.-, pelo conjunto doa 
- ou.- de nbfto municipal, em proce880 ~organizado_. -
fim, pelos..._,.._-; 
Ili • nos - de..._,,_ de p,deuóo- e-. pelas - - da 
respec:Uvacategorta; 

IV - nos ca- de organizações da - clvll, em pn,cesao elelivo - de ample pu-. - •~de.- que figurem oomo beneflcl6t1as de recu,
_pelo __ ho ou oomo-daAdmlnialnoçflo da - e tltulo onemao. 
12" As organlzaçõea da - clvtl a que M ,_,. - artigo: 
1 • do -Jurf- de dlreffo privado Nm fina lucnlthloe, noa termoa da Lei n" 13.019, de 31 
de julho de 2014; · 
11---d-6 local-do respec:tivo-: 
Ili - ,__,, - o Nu ~ h6 pelo menos 1 (um) ano contado da dMa de publlcaçAo 
do edital; 
IV - - - relacionad• 6 educaçfooou ao~ soclal doa g-públlcos; 
V - nflo llgu,_,, oomo bel- de recuraoe - pelo con-.. ou oomo a>nlndadas 
da Admlnlalnoçflo da - a titulo oneroao. 
§ 4° lndlcadoe oe ~roa. na l'omla dos lnci- 1, li , Ili e IV do caput - artigo, o Poder 
Elcecutlvo dealg.,.,. os lntag...,_ do conselho. 
§ s• SAo lmpedldoe de lntagrar o C<>nSelho a que M ,_,. o caput - artigo: 

1 • titulares doa cargoe de Prllfeito e ele Vice-Plllfelto e de Sea'etárlo Municipal, bem como NUS 
c6njugee e parentes consangulr,- ou afins, 81.6 o terceiro grau; 
li - taounliro, contador ou funcionirlo ele empresa de ~ ou COffllUlloria que prestem 
ll8M90S relecionados à edminielração ou ao controle lmemo doa recuraoe do Fundo, bem como 
cõnjuges, paf8lltee co,-,gulnem ou afins, 816 o terceiro grau. deaN8 prollaslonais; 
Ili • eetudantes que nAo sejam emendpedoa; 
IV - pais de alunos ou ~ntes da IIOCiedade civil que: 
a) exerçam cargos ou func;õee públk:aa de livre -l'10ffl88Çlo e exone,açlo no Amblto do Poder 
Executivo geetor doa recuraoe; ou · · · 
b) prestem ll8M90S ten:elrizados, no êmbllo do Poder Executivo. 

DA INSCRIÇÃO DE INDICAÇÃO POR SEGMENTO 

Art. Z.º - Os repn1Nf11anta& Nnlo lnaattos por melo de preenc:hlmento do Anexo 1 (Ficha de 
lnac,tçao) que dellerAo Hf encaminhados por •rnall pera o endereço 
educacao.sampl@holmall.com ou, allemativ-, pn:,l0coladoa dl-nte na Sec:t9mrte 
Municipal de Educeçlo loc:allzada na Avenida Coronel Torquato Araújo, 540, Centro, pelo membro 
de cada eegmento lntereuado, no perlodo de 011 de ci-nbrQ de ZOZZ a ot de ~bro de 
2022, no hOnlrlo eles ot:00 • 18:00 hora, de segunda• - feire. 

f 1 .• A Fiche ele lnacriç6o deveté vir acompanhada doe segulntn doalrnantoa: 
1) Cópia do CPF; · 
li) Cópia do RG; 
Ili) Cópia do Tltulo Eleftoral; 
IV) Comprova,te de l'88id6nda e ; 
V) DecllUação de vinculo que compn,ve • llgaçlo do candidato ao seguimento aainelado na Ficha 

de lnecr1çlo, conforme Anexo D (Daclaraçlo de Vinculo). As entidades reaponslMlle pelee 
declarações alo: 

a) para oe ~ doe Pror.seores, doe DlrelorN e T6cnlcoa Admlnlslretivo8 dae Eeco1aa -
declaraçlo da Secráarte Municipal de Educação; 

b) pera o ~nte do Coneelho Tutelar - declaraçAo do prelidente do respectivo Coneelho; 
e) para 08 repreaenta,tee doa Pala doa Alunos - declaraçAo da eecola onde os filhos estudem; 
d) para 08 rep,w,otanlM ele --- declaraçloo da Escola onde &ltudem. 

1 z.• O nAo cumpr1mento doe prazoa e doe procedimentos pera lndlcaçAo lmplce na 
lnelllgibllldllde do candidato. 

f 3.• Fie.a a.clalecido que o prazo finei pera e entn,ga e recebimento de toda a documentaçlo 

....- a lnecr1çlo doe poetulantes - cergoe de membros do Conselho, se encerre dia 09 de 
~bro de 2022 "8 18:00 h., tanto pera a entrega tisicas (ra Sea-elaria ele Educeçlo). qua,to 
pera ea entrega pelo melo eletrõnlco (via Mn&il). Nao Hl'lo considerados -•i. oa 
recabld09 ap6a o dia • hOnlrlo aqui -balac:lcloa. 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 3.0 • Eatflo lmpedldoa de lnteg,- o CACS - FUNDEB: 

1 - tituleree doe cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e ele Secrel6tio Municipal, bem como eeus 
c6njugee e parentes consangulnem ou afina, at6 o terceiro grau; 
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li - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem 
serviços relacionados á administração ou ao controle intemo dos recursos do Fundo, bem como 
cônjuges, parentes consangulneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais; 
Ili - estudantes que não sejam emancipados; 
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no Amblto do Poder 
Executivo gestor dos recursos; ou 
b) prestem serviços tercelrtzados, no Ambtto do Poder Executivo. 

DA SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS 

Art. 4 .0 - O suplente substttuirA o titular do CACS-FUNDEB nos casos de afastamentos 
temporArios ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento demitido 
decorrente de: 
1 - desligamento por motivos particulares; 
li - rompimento do vinculo de que trata o art. 1 .º; 
Ili - situação de impedimento previsto no art. 3 . º , incorrida pek> titular no decorrer de seu mandato. 

§ 1.• - Na hipótese em que o suplente Incorrer na situação de afastamento demitido descrita no 
art. 3 .0 , o estabelecimento ou segmento responsável pela indicaÇA<> deverá indicar novo suplente. 

§ 2 .0 - Na hipótese em que o tltular e o suplente incorram simultaneamente na situação de 
afastamento demitido descrita no art. 3º. a instituição ou segmento responsável pela Indicação· 
devera indicar novo tltular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

PERIODO DE VIG~NCIA 

Art. 5.º O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada a ..condução 
para o próximo mandato. 

DAS COMPErtNCIAS DO CONSELHO 

Art. 5.º Compete ao CACS-FUNOEB: 

1 - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo, dando ampla transparência ao documento em sitio da internet; 

li - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação 
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

Ili - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão 
imediatamente concedidos, devendo a resposta oconrer em prazo não superior a 20 
(vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados 
com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 
aqueles em efetivo exercicio na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade 
ou tipo de estabelecimento a que estejam vlrlculados; 

e) convênios com as Instituições a que se refere o art. 7" da Lei Federal nº 
14.11312020; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, ln loco, entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e sarvlços efetuados nas Instituições 
escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

e) a utilização am benefício do sistama de ensino de bens adquiridos com recursoa 
do Fundo para esse fim. 

t 1• Ao conselho Incumbe, ainda: 

1 - elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo (mico do 
art. 31 desta Lei Federal nº 14.11312020; 

li - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária, 
anual, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e 
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do Fundo; , 

Ili - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa, 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio -
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educsçlo de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, 
receber e analisar as prestações de contas referentes a e&MS programas, com a 
formulação de pareceras conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE. 

t 2" O conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Exacutivo local e serio renovados periodicamente ao final da cada 
mandato dos seus membros. 

§ 3" O conselho não contará com estrutura administrativa própria, e incumbirá ao 
Municlpio garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à exacuçlo plena das 
competências do conselho e ~ ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos à criação e à composição do conselho. 

DA CONVOCAÇÃO 

Art. 7," Ficam convocadas ae categorias por melo deste Edilal para realização de A-blela 
Geral por segmento, bem a,mo, do Presidente e Vice-Prealdenta do Conaelho Municipal de 
Acompanharnentl0 • Controle Social do Fundo de ManutençAo e De..wolvimento da Educaçlo 
Búlca e de ValorizaçAo dos Prolleek>nale da Educação - FUNDEB. que ficará a cargo da 
Secretarlll Municipal de EdUCIIÇlo a reallzaçflo da elelçõea. 

DA ESCOLHA 

Art. 8. • A escolha dos membros relacionados no art. 7. • , será fe~a em Assembleias com votação 
e registro em Ata. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Art. 9.0 A atuação dos membros do Conselho do CACS-FUNDEB não será remunerada. 

Art. 10.º A Todos os professores e servidores municipais efetivos das Unidades Escolares, bem 
como, os Pais de Alunos e Alunos que atingiram a maioridade e cumpram todos os requis~os 
estabelecidos neste Ed~I poderão votar e ser votados, devendo assinar a lista de presença 
obedecendo às exigências estabelecidas pela Comissão Eleitoral instalada por Portaria emitida 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 11.º Serão considerados eleitos Titulares de acordo com seu respectivo segmento, os 
candidatos que obtiverem maior número de votos e os demais como suplentes na ordem de 
classificação. 

Art. 12.º Em caso de empate prevalecerá o candidato mais idoso. 

Art. 13.º Após a realização das Assembleias será realizada a Sessão solene de nomeação dos 
Conselheiros. 

Art. 14.º Os Membros eleitos serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo e iniciarão 
seus mandatos com a promulgação do Ato do Poder Executivo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 15.º As medidas transitórias que se fizerem necessárias serão tomadas pelo CACSFUNDEB 
e pela Secretaria da Educação, confonne o caso, devendo as mesmas serem registradas em Ata. 

Santo Antônio dos Milagres-PI, 25 de Novembro de 2022. 

lhioli de Sousa Wnva 

-ti-c,f: .39J.53 
Magall SoÜsa Vilanova 

Secretéria Munlclpal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL oe ~o NITONO DOS MIL,IGRES- PI 
SECRET MIA MUNCIP..._ DE BlUCAÇJo 
A,onido Col. Torquoio Anuljo. s«l - C.,.ro 
CNPJ: 03.021 B,19.0001-30 CEP: 6UJ8.000 

Fone: (86) 323EMDJ2 E-maíl: educacao samPi@hotmaitcom 

ANEXOI 

FICHA DE INSCRltÃO DO CANDIDATO POR SEGMENTO 

NOME DO CANDIDADO ____ ---'------~---- --------
CPF: __________ RG: ______ TfTuLO: _______ __ _ 

ENDEREÇO: ________ _______________ N• ___ _ 

BAIRRO: __________ CEP: ______ _;CIDADE: _______ _ 

TELEFONE:. __________ E-MAIL: ________________ _ 

CARGO: _____________ FUNÇÃO: ____________ _ 

LOCAL ONDE TRABALHA OU ESTUDA: __________________ _ 

ENOEREÇO: _ ________ ______________ ,N° ___ _ 

BAIRRO: _________ ___;CEP: _-'-_____ ,CIOADE: _______ _ 

TELEFONE: E-MAIL: ____ ____________ _ 

ASSINALE O SEGMENTO QUE REPRESENTA: 
( ) reprvsentantes do Poder Executivo Municipal / Secretaria Municipal de Educação, 
( ) reprvsentante dos professorN das escolas públicas municipais; 
( ) reprvsentante dos diretores das escolas públicas municipais; 
( ) representante dos ~ técnico-administrativos das escolas públicas municipais; 
( ) reprvsentantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
( ) representantes dos eatudantas da educação básica pública; 
( ) representante das escolas do campo; 
( ) representante das escolas Indígenas; 
( ) representante das escolas quilombolas; 
( ) reprvsentante das sociedade dMI organizada; 
( ) representante do Conselho Tutelar; 

ASSINATURA DO CANDIDA10 

de ______ de 2022 

0115: ANEXAR CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS CONFORME 11,º DO ARTIGO :ZO DO EDrrAI. 
15/2022 
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c.,vJ..DOs 
s,,.S: ,,- , +ç. 
o , · i ,t-

===================================================== -~ "~ º~· ·~ ''/km,_ 
Ç> úm,t,IR,,,r C., 

PREFEITURA MUNICIPAL OE s.a.NTO NITONIO DOS Mll,OGRES- pt 
SECREr AAIA MUNCIP/11. DE EDUCAÇ.ÃO 
A,enid ■ C.L Torqullo ArlQio, 5«l -Centro 
CNPJ: mD21 B-19.0001-30 l:EP: 64.438-0XJ 

Fone: (86) 3239-0002 E-mail: educacao.samo@hotmail com 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE VINCULO DO CANDIDATO 

Declaro para os devidos fins que o Sr( ■ ) 

NOME. _______________________ _ 

CPF: ___________ .RG: ______ TfTuLO: _________ _ 

ENDEREÇO: _________________________ ...JN° ____ _ 
BAIRRO: ___________ .CEP: _______ .CIDADE: _______ _ 
TELEFONE: E-MAIL: ________________ _ 

CARGO: FUNÇÃO: ____________ _ 
LOCAL ONDE TRABALHA OU ESTUDA: __________________ _ 
ENDEREÇO: ________________________ ,Nº ___ _ 

BAIRRO: __________ CE.P: _______ C.IDAOE: _______ _ 
TELEFONE: E-MAIL: _______________ _ 
CARGO: FUNÇÃO: ____________ _ 

ASSINALE O SEGMENTO QUE REPRESENTA: 
( ) representantes do Poder Executivo Municipal / Secretaria Municipal de Educação. 
( ) representante dos profassorea das escolas públicas municipais; 
( ) representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
( ) representante dos servidores téaiico-adminlstratlvos das escolas públicas municipais; 
( ) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
( ) representantes dos estudantes da educação básica pública; 
( ) representante das escolas do campo; 
( ) representante das BOciedade civil 01gSnizada; 
( ) representante do Conselho Tutelar, 

de ___ ele 2022 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO SEGUIMENTO 
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RETifFICAÇÃO DO RESULTADO DA PROPOSTA rtCNICA REFERENTE Ã TOMADA DE PREÇOS N• 014/2022 

• (PUBLICADO NO DOM EM 2!1 DE NOVEMBRO DE 2022, EDIÇÃO IVDCCVIII, PAG. 350) 

ONDE SELE· . 

RESULTADO DA PROPOSTA ffCNIÇA 

PR~SS9 ADMINISTRATIVO N• 083/2022.CLP. 

TOMADA DE PREÇOS N• 014/2022. 

OBJETO: Corltrataçllo de lnstltulçllo para prestaç/Jo de serviço técnlco-especla/lzado na coordenaç/Jo, 

organlzaçllo, planejament o e exec:uçllo de Concurso Público com Provas objetivas e Tltu/os para 

ca_rgos de nfve/ superior e m édio, lncluldos a controtoçllo de todo pessoal (apolo, flsco ls, 

coorde_nadores, componentes da banca examinadora) n:sponsável pela elaboraçllo, lmpressl1o e 

apllcaçll,ç, de provas para TODOS as CARGOS. 

O Edital da TOMADA DE PREÇOS 014/2022, foi devidamente publicado e m Diário 

ÔtiCi~I dos Municípios, Diário Oficia l do Estado, bem como em Jornal de grande circulação, no~ 

d? Trl~unal de Contas do Estado do Plauf pelo prazo não lnfer lo,. a 15 dias, em conformidade com o 

quê precêitua Inciso Ili, parágrafo 212, artigo 21, da Lei Federal n• 8 .666/93. 

A referida licitação foi do tipo Menor Preço, com sessão e Julgamento de 

tiabllltação ·e propostas no d ia 21/11/2022, às 09:00horas. 

Na data e hora supracitada, foi Instalada a sessão de julgamento da licitação em 

epfg·rafe, cc;,m a participação das seguintes empresas: FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ (FUNVAPI). 

l~scrtt~ no CNPJ de nta 04.751.944/0001-51, rep,.esentada neste ato pelo Sr. Roberth Brandão da 

SIiva, Inscrito no CPF 010.777.413-59; e, CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÕGICOS LTDA 

- EPP. Inscrita no CNPJ sob o nta 03.223.316/0001-30, representada neste ato pelo s ,.. Dirceu lgleslas 

"Cabral Fi lho, Inscrito no CPF 382.10 1 .187-49. 

Após recorridos eventos, sempre cumprindo a rigor a legislação vigente* e 

conforme documentos que compõem os autos do processo, Inclusive superando a fase d e 

ha~ilitação com a renúncia e>cpressa de interposição de recurso, em ato contínuo, in iciou-se a 

'r: 
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lfls._ 
. Ass. __ _ 

:t~ál!se da proposta técnica onde foi facultada a palavra aos participantes que se manifestaram da 

seguinte: • 

Que a empresa CONSEP - CONSU~TORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP, 

apres~ntou atestado do SEBRAE como sendo equivalente a ó .... o Federal. Quanto a empresa 

FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ (FUNVAPI), apresentou atestados dos Correios como sendo 

~ul,;~lente • óralo Federal e tamWm apresentou atestado do Tribunal Reatonai do Trabalho, que 

~pre5;ent~ apenas estimativas de Inscritos. 

Na planilha 04, da estrutura operacional, foi considerado a quantidade de 

E!quipame'ntos e não dos Itens. Que não apresentou o Acervo Técnico da cidade de Passa e Fica. 

Após analisar os argumentos apresentados em sessão be m como analisar a 

docur'neni:,çao apresentada pelos l icitantes, chegou-se ao seguinte resultado: 

~ .. t ' 

• 1: ,, ... 

• ' .. 

1. Que a empresa CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓ<ilCOS LTDA 

- EPP, apresentou atestado do SEBRAE como sendo equivalente a óralo 

Federal), de fato analisando a situação Fátlca, o SEBRAE é uma empresa 

privada do sistema S, desta forma não considera o atestado. 

2 . Quanto a empresa FUNDAÇÃO VALE DO PIAUI (FUNVAPI), apresentou 

atestados dos Correios como sendo equivalente a 6rslo Federal. Cumpre 

esclarecer que a Correios é uma Empresa Pública Federal, desta feita, 

a alegação não merece prosperar. 

3. Atestado do Trfbunal Reglonal do Trabalho, apresenta apenas estimativas 

de Inscrito s. Ao analisar a documentação foi constatado que o atestado foi 

emitido conforme o objeto do contrato e na ocasião 1 seria apenas 

estimativa, por tanto o licitante não deve ser prejudicado e destaca-se 

ainda que tal situação n ão d eve interferi r na pontuação. 

4 . Que não apresentou o Acervo Técnico d a cidade de Passa e Fica. Foi 

analisada a documentação apresentada pela empresa1 os atestados, e a 

oom,~o~~ 
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S. Na planilha 04, da estrutura operacional, foi considerado os Itens e não a 

quantidade de equipamentos. A somatória d e quantitativos estava 

equivocada, e será apresentado o valor correto na planilha abaixo; 

ITEM 1 - CONCURSOS E SELECÕES SIMPLIFICADAS 

DISCRIMINAÇÃO 
NOMERO DE CANDIDATOS 

FUNVAPI CONSEP 
INSCRITOS 

Ati 1.000 candidatos. 4,0 4 ,0 
Reall1açlo.d e Concu rso ou Processo Scletlvo d e De 1.001 ati S.CXJO candidatos. 10 O 100 
Provas e Provas d e Tftulos. De at i6 5.001 at i6 10.000 candidatos. 8 0 

Acima d e 10.000 cand id atos. 20 O 
Reallzaçlo d e Concur$0 ou Proceno Seletivo Ati6 1 .000 candida tos. 300 
para Orgias Federais ou Tribunais Jud iciais. Acim a d e 1.000 candid atos. 600 
Concursos ou Processos Seletlvos 
homologados/Aprovados ou tom ados lesais pelo Apresentar no mínimo 04 atestados. 160,0 
Tribunal d e Contas. 

TOTAL DE PONTOS 

OISCRIMIN 

ITEM Ili - EQUIPE n!CNICA 
DISCRIMIN FUNVAPI 

ESPECIAI.JSTAS 15,0 
MESTRES . 300 
DOUTORES 45 D 
PÓS-OOtJTOR ., 2 0 ,0 

TOTAL DE PONTOS 1100 

ITEM IV - ESTRUTURA Tf:CNICO • 0PERAO0NAL 
DISCRIMINACÃO 

Sfst@ma opt!!raclonal d e gestão de propriedade d a e mpresa . (Software para 
õperaclona!lzaçlo e aestlo d e todas as etapas do concurso), poderi ser 
efetuado nrlnt screen, da tela do sistema, como forma de comorovaclo. 
Site d e propriedade da e mpresa, que permita os acessos: Inscrições; 
recu rsos; email, 1abarltos, resultados, etc. em todas as etapas do concurso. 
Poder, ser efetuado print screen, d a te la do sistema, como forma de 
comorovaào · 

· Quitrítldade de equipa mentos de lnform6tlca que compõem a estrutu ra 
.,operàclor'lal da empresa. (computadores, Impressoras, scanne r, 
eaulpa'fflentos • r,flcos etc. , comorovado através de foto11raflas . 
Quaotldade equipame ntos d e segurança para documentos. Fllmadoras; 
detectores de m etal etc. comorovado atra~s de fotoaraflas. 

TOTAL DE PONTOS 

300 

FUNVAPI 
10 O 
20 O 
30,0 
600 

FUNVAPI 

5,0 

5 ,0 

50,0 

30,0 

90,0 

160 
200 
00 
00 

0,0 

100 

CONSEP 
100 
20 0 
30,0 ... 

CONSEP 
15,0 
300 
450 
00 
90,0 

CONSEP 

5 ,0 

5,0 

50,0 

40,D 

1000 
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